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Atos do Poder Legislativo
LEI COMPLEMENTAR Nº 186, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

Altera a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto
de 2017, para permitir a prorrogação, por até 15
(quinze) anos, das isenções, dos incentivos e dos
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação (ICMS) destinados à manutenção ou
ao incremento das atividades comerciais, desde
que o beneficiário seja o real remetente da
mercadoria, às prestações interestaduais com
produtos agropecuários e extrativos vegetais in
natura e à manutenção ou ao incremento das
atividades portuária e aeroportuária vinculadas ao
comércio internacional, incluída a operação
subsequente à da importação, praticada pelo
contribuinte importador; e dá outras
providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017,
para permitir a prorrogação, por até 15 (quinze) anos, das isenções, dos incentivos e
dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) destinados à manutenção ou
ao incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o real
remetente da mercadoria, às prestações interestaduais com produtos agropecuários e
extrativos vegetais in natura e à manutenção ou ao incremento das atividades
portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio internacional, incluída a operação
subsequente à da importação, praticada pelo contribuinte importador.

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º ................................................................................................................
........................................................................................................................................

§ 2º .....................................................................................................................
.......................................................................................................................................

II - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos
do respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao
incremento das atividades portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio
internacional, incluída a operação subsequente à da importação, praticada pelo
contribuinte importador;

III - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do
respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das
atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o real remetente da mercadoria;

IV - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos
do respectivo convênio, quanto àqueles destinados às operações e às prestações
interestaduais com produtos agropecuários e extrativos vegetais in natura;
.......................................................................................................................................

§ 2º-A. A partir de 1º de janeiro do décimo segundo ano posterior à
produção de efeitos do respectivo convênio, a concessão e a prorrogação de que
trata o § 2º deste artigo deverão observar a redução em 20% (vinte por cento)
ao ano com relação ao direito de fruição das isenções, dos incentivos e dos
benefícios fiscais ou financeiros-fiscais vinculados ao ICMS destinados à
manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, às prestações
interestaduais com produtos agropecuários e extrativos vegetais in natura e à
manutenção ou ao incremento das atividades portuária e aeroportuária vinculadas
ao comércio internacional.

§ 3º Os atos concessivos cujas exigências de publicação, de registro e de depósito,
nos termos deste artigo, foram atendidas permanecerão vigentes e produzindo efeitos
como normas regulamentadoras nas respectivas unidades federadas concedentes das
isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS,
nos termos dos §§ 2º e 2º-A deste artigo.
.......................................................................................................................................

§ 8º As unidades federadas poderão aderir às isenções, aos incentivos e aos
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos ou prorrogados por outra
unidade federada da mesma região na forma dos §§ 2º e 2º-A deste artigo,
enquanto vigentes." (NR)

Art. 3º O convênio de que trata o art. 1º da Lei Complementar nº 160, de
7 de agosto de 2017, deverá ser adequado, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contado da data de publicação desta Lei Complementar, e nos termos da Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, às alterações introduzidas por esta Lei
Complementar e pela Lei Complementar nº 170, de 19 de dezembro de 2019, sob
pena de essas alterações serem automaticamente incorporadas ao referido convênio.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 27 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Atos do Congresso Nacional
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 112

Altera o art. 159 da Constituição Federal para
disciplinar a distribuição de recursos pela União ao
Fundo de Participação dos Municípios.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 159 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 159. ...............................................................................................................
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de

qualquer natureza e sobre produtos industrializados, 50% (cinquenta por cento), da
seguinte forma:
..........................................................................................................................................

f) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será
entregue no primeiro decêndio do mês de setembro de cada ano;
................................................................................................................................" (NR)

Art. 2º Para os fins do disposto na alínea "f" do inciso I do caput do art. 159
da Constituição Federal, a União entregará ao Fundo de Participação dos Municípios, do
produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e
sobre produtos industrializados, 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), 0,5% (cinco
décimos por cento) e 1% (um por cento), respectivamente, em cada um dos 2 (dois)
primeiros exercícios, no terceiro exercício e a partir do quarto exercício em que esta
Emenda Constitucional gerar efeitos financeiros.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente.

Brasília, em 27 de outubro de 2021
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ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 72, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº
1.053, de 2 de junho de 2021, que "Abre crédito extraordinário, em favor de Encargos
Financeiros da União, no valor de R$ 5.000.000.000,00, para o fim que especifica", teve seu
prazo de vigência encerrado no dia 14 de outubro de 2021.

Congresso Nacional, em 27 de outubro 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 545, de 27 de outubro de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei complementar que, sancionado, se transforma na
Lei Complementar nº 186, de 27 de outubro de 2021.
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